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A § E rTt r RA p E PROCE S S O ADMI IVIS TRATIV-O

SE'l'Ott Il\TEII,ESSADO: Ii'rincio IVI urrricipal de Educaçãcr

OBJETO: Contratação de ernpresa especializada para prestação de serviço no suporte
parâ operacionalização dos sistemas de gestão do FNDE/MBC e suporte de Gestão
Educacional, em conÍbrmidade a solicitação da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Bsporte e Lazer do Município de Capela do AIto Alegre-BA.

CtiSTO ESTIMADO: R$ 36.000.00 (Trinta e seis rnil reais)

I{EGIMFI I-,EGA[,: Art, ]5. lrre iso Il tla l.ei no 14"1331202 I

.ftt't'UAçÃO: Aos três clias clo rnês cle Julho de 2024. c'u Reila Souza Almeicla, Agente de
( otttrataçào. autuei sob o n" Uó1i202.+, este processo contenclo o oÍicio clo [rundo Municipal de
i:clucaçào solicitartdo, a Contratuçã<l de empresa especializada para prestação de serviço no
suporte para operacionalização dos sistemas de gestâo do FNDB/MEC e suporte de Gestão
Educacional, ern conformidacle a solicitação da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer do Município de Capela do Alto Alegre-BA" devidamente
acompanhado da autorização do Exo Senhor Prefeito, autorizando a abertura do Processo
Adrn in istrativo, assino:

ITTILA SO ALMEIDA
Agente de contrataçâo
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i)epartarnento de c.,ontabilidade e Administração F inanceira.

I)rocesso ,\clnrinistrativo nu 06 7l'2024

Objeto: Contratação de emprcsa especializada para prestação de serviço no suporte para
operacionalização rlos sistemirs tle gestão do FNDE/MEC e suporte de Gestão Educacional,
cm conformidade a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

L.azer do Municipio de Capela do Alto Alegre-BA.

Prczado Sr'

Solicitamos ao setot'contáhil a demonstração da compatibilidade da previsão dos

t'ecursos orçamentários com o cornpromisso a ser assumido com o objeto deste processo

irdrnirristrativo.

Atenciosar'nente,

Capela do Altcr BA, 0:i de Julho de 2024.

VIARCIO WE DO NASCTMEI\TO
ucaçàtlM lct pal de Ed
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Capela do Alto Alegre - tsA,, 03 de .lulho de 2024,

Il xtnt'. Srt',
Secretario Municípi«l cle lld ucÍlção

r\ssr-rntcl: irrcl icaçãcl cle ex isterrc ia cle dotação orçantentária

Senhor Gestor,

Fim atenção ao ofícit-r expedido por Vossa Senhoria, infbrmamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
de empresa especializada pârâ prestação de serviço no suporte para operacionalização dos

sistemas de gestão tto FNDE/MEC e suporte de Gestão Educacional, em conformidade a

solicitação cla Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município
tle Capela do Alto Alegre-BA, cujo pagarnento poderá ser efetuado através da Seguinte

Dotação Orçameutária:

()RG Ni I DAI)TI

0508 l:uttclt.r

Municipal de EdLrcação

Atenciosarrcnte.

DAI\ItrL

cLARAÇ Ão

I)[C]t-ARO, para liris rlc atcuclirrrent()" qLle a presente despesa tetn adequação orçamentária e

flnanceira cour â t-O,\ e corripatibilidade com o PPA e conr a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e clue o utesrno eucontra-se em cottÍbrniiclade coffl o disposto na Lei

t4.ti3t202t.

Capela do Alto Alegre- tlA., 03 de .lulho de 2024

FONTE DE
ITECURSO

DIiELIiMENTO
DIiSI'ESA

PR()J [,]'I'OiA'f I V I DAD E

l()0"{ i.jrral i Í'iç:arÇ-ão e Capacidacle
,"le l(ecLlrsos Humanos

i 3 903 900 * Outros
Serv iços de l-erce iros *

Pessoa J u ríd ic a

r.500.0000
r .500. I 00 I

CLEITO]§ DOS S. LIMA
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I"Lrnclo Municipal de Eclticaçàcr

Márcio Welitclrr Oliveira do Nascittrettto

Processo Aclministrativo n" 0 6112024

Dispensa de l,icitação no 03912021

l. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

F.mrazào do enquadramento do valormédio no limite legal fixado no ar1.7-5, inc. II, da

l-ei 14.133121, justifica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação em

razáo do valttr, vma vez que se trata de exceção a regra de realização cle processo

licitatorio.

2. Da Razão rla Flscolha tltl liornecedor e da Justificativa dos Preços

I.-rn análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estin-rado da

contratação e compatívei com os valores praticados pelo mercado. observadas a

potenciai economia cle escala e as peouliaridades do local de execução do objeto. Logo,

no pro".rro de contratação rJe serviços que não sejarn de engenharia, o valor estimado

fbi ãef,rnido por rrreio de pesqr.risa direta com no mÍnimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação'

Diante disso. em razão da necessidade de atendimento do disposto llo art. 75, Il

objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, informo qLle segue no auto deste processo todos os documentos

necessários confbrme a [.ei 14.1 33, para re ahzar Dispensa de Licitação em função do

valor. Vossa Excelênc,ia cla ciência que este processo será encaminhado a Assessória

.lurídica deste município para continuidade deste processo'

Capela clo Alt..r ;\legre - BA, 03 dc' Jtrihtl de 2024.

TTETLA ALMETDA
Agente

v
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Procuradoria Jr-rrictica do Municipio
Processo Administrativo no 06 112024

ReÍbrente: Contrataçâo de empresa especializada para prestação de serviço no suporte
para operacionalização tlos sistemas de gestão do FNDE/MEC e suporte de Gestão
Bducacional, em conÍbrnritlade a solicitação da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte c [.azer do Município de Capela do Alto Alegre-BA.

irm oor'rlbrmidade 0olr a Lei t4.133 202i, mais precisamente no seu 'ar|.72. inciso III,
solioito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de

dispensa de Licitação e que se.ia elaborado um parecer jurídico para que transcorra

dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor, encontra-

se no Art. 75. inciso II, da [,ei 14.133121.

l:ste processo Adrninistrativo enc:ontra-se instruído com:
(l) Solicitação de despesa,.iuntamente com o termo de reÍ-erência.

(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compronrisso Lt scr assttmido:
(3) Comprovação que o proponente que oÍ'ertou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualiÍicaçáo financeira e tócnica;
(:1) Razão cia escolha clo lbrnececlor (menos preço global ol'êrtado)

(-5 ) .lustilicativa cie prcç().

(6) Autorização da autoriclade competente .

Dernais disso, Ílrlne-se aiucla cltie aualisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar que a errpresa J S EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS
LTDA, apresentou proposta de preços cornpatível com o mercado, diante da necessidade que o

caso requer. exigindo da Administração Municipal providências para debelar, para que seja

pronrovicla a contrataÇão. através de Dispensa de Licitação. amparada pelo Art 75, inciso II da

lc:i 14. 133/2 I .

Caso opine Íavorável pela contratação. Íàvor encamiúar parecer.iurídico para que a

autoridade superior atrtorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida

publicidacie.

Capela clo Alto Alegre - tlA, 0-i de Jtrlho de 2024,

RIiII-,A SO IDA
Agente de contratação
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I)elo presente 'l'ernrc-r cle Cotrtrato, regido pela Lei F ederal

n.o l4.l 33121 e alterações postet'iot'es" que entre si

celebram a FUN{DO MUI{ICIPAI- DE EDLICAÇAO DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

clireito purblico intento, CNPJ sob o n" 3íJ.3 50. I 491000 l-6 I .
con-r sede a Rua l9 de MarÇo S/N, ijllldar 2, Bairro: Centro,

C'apcla clo Alto Alegre, Bahia., rreste ato representado pelo

Sr. Márcio Weliton Oliveira Dtl Nascimento, Sec.

Municipal de Eclucação, dot'avante denominado

CONTRA'I-ANTE, e, clo otttro. o Sr.

XXXXXXXXXXXXX" inscrito no CIPF'n" XXXXXXXX,
Residente na XXXXXXXX. XXXX. XXXXXX, CEP:

XXXXX., Estaclo XXXX, clenorn inattclo-se a partir de

agot'a CONTRA'IA DO. Rescllvetti llrtnrit' o presente
'.l e;r1o de Crintrato. Çom base na Dispensit de Licitação
n" XXXiXXXX. r'egiclo no rpre cotrber pela l.ei Federal tto

14.133121 e alteraçõcs subsequentcs. e pelas cláursulas e

condições abaixo estabelecidas:

CLAUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, confonne disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação n" XXX/20XX, autorização contida nos Processo Administrativo de no

XX)U20XX, que inclependente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo tlnico deste

instrurleuto contratual.

cr-Áusul-A sEGUNDA - REGIME DE ExECuÇÃo

O presente contrato terá o regiltre de execução ernpreitacla por preço global.

ct ÁustrrA TERCEIRA - Dg tNs'tRUMENTo vlNcuu,'rÓRttl

O presente contraro está vinculaclo ao Processo Administrativo n" XXX/20XX, l)ispensa de

t-icitação n" XXX/2QXX, e proposta comercial apresentarla pela CONTIIATADA, que

independerrte de transcrição iutegram este instrumettto coittratua[.

clÁusulA euARTA - vALoR E coNDrÇÔrs un PAGAMENTo.

pela perfeira execuçzio dos serviços, ob.ieto rJeste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrLnnento. a CONTRATANTE pagará à CONTRAI'ADA o valor global é

cte R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este dernoninado o valor contratual.

purúgrtt/b primeiro: A CON'l-l(A'i'ADA enritirá e apresei)tal'á Nota l"'iscal/[attira cle acordo cont

os seiuiços prestaclos, deventJo a mesrra ser devolvida à CONTRATADA, errl caso de erro'

purdgrnJb Segundo: () pagarnento Íica concli«;ionado à contprovação de clue a CON'IRATADA

.n.ontrã-r. adirnpleufe cont a legtrlaridade fiscal, devendo ser comprovada tnediante:

a) ('erticlão ('iinjrrnta rlc l)úhitos lelativos aos IritrLrtos l'eclerais e á I)ivida Ativa da União,

expedida pela Sec;eraril cla Ree'eita Feclclal(l,ei l':cderal nu 8.21291 c 14.333121);
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b) Cerrificacio de Regurlaridade cio FCTS, forrrecido pela Caixa Econôutictt F'ecleral, dentro do
seu prazo de validade ([,ei Federal n' 8.036i l99A e 14.333121);

c) Certidão r.r-egativa de Débitos 'l'rabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440120 I 1 e t 4.333 l2l):
d) Certiclãri Negativa clc cletriios. enritida pela Secretaria de'l'ributaçãtl do Estado, no qual se

Iocaliza a sede da licitaLrte, ou outro documento que o substitua legalrnente.
e) Clertidão Negativa de [)e3bito para com a F'azenda Municipal, cla sede da licitante ou

dornicilio. derttro do seu prazo de validade:

CLAUSULA QLINTA - DO RI'A.IUSTE

Mediante expresso peclido da CON'I'RATADA, o presente contrato poderá ter seLrs preços

reajustados pelo lP(lA * Índice de Preços ao Consunridor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do ternro de Rea.juste, observado o transcurso de I (urn) ano entre a data tie assinatura do

oontrato e do pediclo pleiteado.
Purágrufu Primeiro: Deverá a CONTRATAN'IE verificar se assiste direito a CONT'RATADA e

claborar Teruto de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo v'altlr do contrato.

errr período ruáxinro de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SExTA ' RETENÇÃO TNIBUTÁNI.I,

Sobre o valor da Prestaçiio rle serviços/produtos fbrnecidos ob jeto deste contrato, o

CON'l'ltA'tANT'E cieverá realizar a Retenção do Imposto de Renda cortfontre percentuais

c-stabelecidos no anexo I cla lnstrur;ão Norrnativa RF[J no 1234^ de ll cle.laneiro de 20] I e Decreto

N4unicipal no 084 cie 24 clc Jullio cle 2023. sob pena cle iicar contiguracla rertúttrcia de receita nos

tcrrnos da i.ci Cornplcrnentar l0l/()().
ParágraÍb Primeiro r A CON lltA I'ADA deverá destacar rta Nr;ta [riscal o percentual e valor do

lmposto cle Renda sobre o valor total da Prestação de Sen,iços/Produtos I'orrtecidos, sob pena

sofi'er retenção cont'orrue apuraçào lealizada pela ('ONTRA |ANT'E.
Parágrafo Segundo - Caso a COt.\TRATADA seja isenta cla Retenção de Irnposto de Renda.

deverá encaminlrar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,

II ou III do Decreto Municipal rf 08412023, ou cópia cle Consulta ao Sirnples Naciorral, para fins cle

comprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIIILA _ DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços devçrão ser prestados em conformidade com as corrdições contidas no Processo

Adrn. No XX/20XX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, clue originou este

contrato.
4.2 * Os Serviços serão prestaclos rro Murricípio de Capela do Alto Alcgre c fiscalizado por

serviclor responsár,el designaclo pela Lruiclade administrativa eclr"rivalente da Lrnidacle solicitante, o

qual procedcrir à conl'crêtrcia cJos scn.içiis.
ParágraÍb Prinreilo - A prcslarçí-t() rlo ob.ieto aqui registraritl sci se darii após adotados, pelo

I\4Lrrricípio. toclos os pl'()ccriinicirt()s pl'cvistos tto art. 140. incis.r Il. cla L-ei n." l4.lii/2l.
4.3 - Ern caso cle divergência entl'e a OS r: a Nota f"iscal/l'ratirra ou el]tre o ob.ieto efetivamente

prestados, o Forneccclor será rrotilicado irnediatamente. para adoção das pnrvidências cabíveis.
,:1.4 - O prazo parát prestação dos serviços será irnediato, contados a partir da assinatttl'a do termo de

c:on1rato.

4.5 - O praz-o estabelecido no itc'm 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde clue ocorra urotivo.iustillcado. comprovado e aceito pela Adrninistração.

cLÁusuLA oI'rAvA - DA DorA(rÃo oRÇAMENTÁRIA

v
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As clespesas clecorrr:rrtes clcslcr r.,.rntnlto, correrão por c:olita cla seguinte clotaçào fixada na Lei
( )r'çanlentilt'ia A tt tru I

ITGÃOIUNIDAI)ti P I{,OJ li 1'O/a'l' I V I D A D ti

CLALISULA I§ONA _.DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para cste contr"ato rrãcl Íirrarn exisidas garatttias.

CLAUSULA D[ClMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inforrrações e os esclarccimentos que vetrhanr a ser solicitados peltl contratado;

b) Designar Sen,iclcir resp,.rnsirvel pelo recebimento e r;onferência do objeto deste instrumento;

c) [rl''ettrar os pil!.iintentos ctlrtl'ornte disposto no contratcl;

II - Constitui obrigação da CONTITATADA:
a) Responder erl relação aos seus c.urpregados. se houver. por todas as clcspesas clecorrentes da

e.recuçâo clcl ob.iettl, tais ctlttttl: :aláricls, SegurOS dc. acidr.:lttes. taxas, inlposttls. corrtribuição de

vales-r'ei'eições. vales-transportes e oLrtras exigências Íiscais, sociais e trabalhistas:

b) Respoucler por quaisqLrer danos causados cliretarnente à administração t-ltt a terceiros"

decorrentes de sua culpa ou dolo na execttção do contrato;

c) Clomunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter Llrgente, além de

prestar os esclarecimentos clue julgar necessários para a boa execução do contrato,

d) Emitir toclas as Notas h-iscais e/ou docurrrentos exigiclos pela legislação vigente:

c) Comprometer-se a atencler com presteza às reclamações sobre a qLralidade e pontLralidade da

eltrega do material, proviclenciando sua irnediata correção, sern ônus para o Mtrnicípio;

Í) Entregar os Bens/Serviços confcrrme deflnido em proposta comercial apresentada e aceita pela

C]ONT'RATANTF,.
g) F, a obrigação clcl conrratackr de manter. durante tocla a execttção do contrato, em

cgrnpatibilidacle corn as obrigaçt)es por ele assumidas. todas as corrclições exigidas para a

habilitação lra licitação. ou pârít a qtralificação. na contratação diretal

CLÁUSULA DECIMA PRIMIiIRA. I)A ALTBRAÇÃO

t-ste C'orrtl"nlr> ptldcrá sçt' rnoclitlceclo tlr,)s segu irltes tet'tttcls:

I - tlnilateralntente, a critét'it.r tla Atlministt'ação:

a) Quando necessária rnodiÍicação no projeto ou das especificações do ob.ieto, por motivo

dev idarnertte j ustiticado;
b) Para modificação do valor decorrente da rnajoração ou redução quantitativa do objeto

corrtratual até o liniite permitido por lei.

II - Por acordo, quilndo:

a) Quando conveuieute a sLrbstituição da garantia cle .:xecução;

b) Necessiiria a rnocliticação cle regime ou rloclo de execLrção, por verificação da

inadequação das condiÇõcs oriqinárias;
rr) Necessáriir lt rnotlilicuçiio dii krruta cle paganteilto. por ttlotivr'rs relevantes e

superven ientes. rnaltticiil t; t,it l(tr irr i':ial :

f) para restatrclccer ti ccprilí[l'io cconôrnic.r-Ílnattcr.iro inicial do ctllttrato em caso de força

,nrlu,'. i:asg íirrtuiro otr lirlo cirr príncipe ort ertr clcçorrência de íirtos ilnprevisíveis orr

v
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previsiveis cle consequências incalculírveis, que inviabilizem a execuçãtl cl<l contrato tal

o()r)ro pactuaclo, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato:

Pardgr«Jb Primeiro: A Contriltada obriga-se a aceitar, nas nresmâs cottdições deste contrato, os

,"retiir',lor or-r supressões eÍ'etuadas até lirnite de25%" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgru./b Segundo: A CON fRiiTAN'Il-l responderá a CON'T'RATADA err prazo rnáximo de 20

clias, prorrogáveis por igual pcr'íoilo. r.rs peclidos cle reestabelecit-nenttl clo equilíbrio econômico-

trnanceiro d<t corttrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGIJNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, indepettdentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, setn prejuízos das sanções

aplicáveis.

PurtigroJit Primeiro; Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON'I'RA1'ADA, será esta

,essaiciàa clos pre.iuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Puágrolb Segundo: Os casos cle rescisão contratual serão Íbrmalmente motivados, assegurando-se

ri CON'I'RATADA o direito à previa e ampla defesa:

CLÁUSULA DECIMA TERCETRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONI'RAI'AIX). p()t'nroli\,\) cle fbrça nraior, fiqtre tentporariatttente irnpedido de cumprir,

total ou parcialnrentc. as suas obligações" deverá «:«rrtrutricat' o fàto inrediatanrelrte à fiscalização.

ainda que verbalrrtente- rati{lcando por escrito.

§ 1,,. Na ocorrência de nrotivo cle força maior, o contrato será suspenso enquallto perdurarem os

ieLrs efeit,rs, podendo quatcluer clas partes propor o destrato" t'icando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executaclos.

§ 21,.ó CONT'RA'l'ANT'E e o CONT'RA'IADO não responderão entre si por atraso clecorrente de

Íbrça rnaior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A ilexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato. sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções plevistas no artigo t 56, t,ei n.o 14. l33l2l, garantindo a prévia e ampla

deÍêsa em processo adrr inistratit'o.

.\)lo- A nrulta será gracluacla cle acordo coru a gravidade da inliação nos seguitttes lirlitesl

l. 0.5 % (Cinco clécirnos por cento). ao clia. ate o trigesinro dia de atraso. sobre o valor da

pat-te citl serviço ttàtl rtraliz-aclo

II. 0,7 (Sete déciino:s por cento). sobre o valor ila parte clo serviço não realizado, por cada

dia strbsequcnte eo trigesirno.

§2o- A acfuninistração se resen,a ao dileito de clescontar do pagamento deviclo à CONI'RATADA o

valor cle qgalquer: rnulta pon,entura irlposta em virtude do clescumprimerito das condições ora

csti pu ladas:
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§30- As multas previstas nesta claust.rla não tcnr carátcr ctlrnpensatório e o setl pagamento não

exirnirá o(.a) C:ON'fRAl-ADO" cla responsabiliclade por perclas e danos, ou cla imputação de forma
crrmulativa cle outras sanções plevistas na [,ei 14.133121, clecorrentes clas infiações cometidas.

cl,Áusul..r, urcrvra QUTNTA - Do FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente colltrato rege-se pelo disposto uas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato.iurídico perfeito e conferindo às partes sigrratárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊNCTA

(] presente contrato passara a t,igorar a partir de XX/XXIXXXX,
poclencio ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no

a I teraÇões posterit)i'es :

térrnino enr XX/XXIXXXX,
XXX. cla Lei no 14.133121 e

v

CLATTSULA DIiCTMA SI-IT'IMA - FTSCAL DO CON'TRA (}

Fica designado o Sr'. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, corn o ob.ietivo de

acompanhar. inspecionar" encanriuhar e verifrcar a conÍbrmidrrde da execuçãtl deste contrato de

acordo com a Lei no 14.13312,.

CLÁUSULA DECIMA OIT'AVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre. enr detrirnento de quakluer outro por
rnais privilegiado que se.ia, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e aceffaclas, subscrevern as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e Íbrrna. dando-o oomo bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia" XX de XXXXX de 20XX

MAITCIO WEI,ITON OLIVETRA DO I\ASCIMEIYTO
Scc. Vl uln ic ipal cle Ed Lt0açã0

Ct)N'l'R,.\ t'AN I't_

xx x xxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxKxxx

CONTRATADO

'l'estenrunhas:

Nortre
C'PIj:

Norne
CPIT:

VI
I

I
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possibiliqtade de reallzâÇão de cont.rataçâo direta por ciispenr*

de licitação e anáIíse da mlnuta contralual", com o objeto de

contrataçâo de,, g G!,ÍPREEIIDIHE§FO8 §DIICâCIOXAT§ Í'lrD*' pâr:'§

ContrataÇâo de eq)resa especia]^izada pôre prestaçâo r{*

serviços nô suporte paráL operacionalização cÍo sistema cje

g6stâo trrNn§,/MEC e suporte Geetão eduça*is?n§Lp Çm çonfnrrni''iocjr::

a *olicitaçâo da §ecretâria Munlcipal de SducaÇão, CulLura,

Esporte e Lazer do município de Capela do Àlto Alegre*Ba.

2. CIportuno esclarecer quê Ç €xaF0e deste órgâo de

âssôsgorarnento juridico é foito nos terrnoa do art" 8o, §3o da

Lei tro . 14 " I 33 /2O2L (Nova Lei de Liçit,açôes e Contratos ) l.

abstralndo*se os aspectos de conveniência e Çportunl-dade da

contrataí;âü #fil si . Nada obstante / r{?cornenda * se quê â

.V
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xr - D* cmapsrâNcrâ DÀ Pnoqfâsrym gunnr' §o lfi'lucrPro

5'Àdecisâoso}.reconsultasesiáiaseridaentreâs
atribuiçÕes des'sA FioC*râôor1ã Munictpal' conforme

dÍspositivos legais e norrt!âtí-vo§ vl'gentos qile diapÕom sobro â

Est,ruturaAdministrEtiva.domuu.iclpio<leÇap*:}adoÀit'c.,
Alegre, Bahia-

IIf - frri.r,rer .nrnÍarce ' '

Ite', clrlsp§e reasaltar que o presente p&recer

juridicoámerarnen*gryioatlvo,Csltlofitodeorient.ará]i
:or*npet-êirtee na" 

" resóIução de çre*tões postas em

análige de acordo cêe â documeneeçâo aprêa§ntada' nâo sendo'

Portant0.Vj.ncl,}}ârj-voâcleclsãodaêutorl.dadeC0mPêtenteque
poderáoptarpeloaco}himentÔdagprê§êntê§râzõesoun.§r:'

7. O procedimento Iieitatôrio destína*se a gar:antir â

observância do princÍpio conetitucional da isonornia' a seleÇãc'

da.propo§LâmalswantajosaPalâaadmínistraçãoêâpromoÇão
d.o desenVolvinento nacLonal sustentáveL e será processarla ê

ulgadaeme§tritaconformidadecomoSprl.ncípi.asbásícosrJa
Iegalidade, da ir.npesso&Iidade, da mcrrâIidacie n çia íSua Laa*ie ' ria

Ma*h*ds, 17fr * Centr* * F*nCIlfax: {*"7S} 3$$$-2?2?'1ã?ãt "* f;HP 44MS-*0s

dm S-lt* &-lmçrw * Bmhim * f;HF-J 13.SS?,,.! ',Í t l(}fi(}',! -fi4

t
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*aFmfn

pr#f*tturad6sap& la@yahçrl.#e*fi'l

1

-

,{

-- . 
- 

- 
Ú" - 

':'"1:'f:tIüâ§M*



pffi ffiFmuT[#ffi& ffiun{IfiIpÂt mffi

&pffik& ffim e,LT# Atffiffiffiffi ffi ffi&p*il&

publicàdmde, C& Prohi"daCe

ínstrumentc fünvücatÔrion

Ihes sâ* s0 x,§elatos '

a&ruinls tratÍvH , d& vÍncula Çã*

do j ulçâm&nfln obi etivü e cÜs

eç

{úf;:

v

S.Aasim,emaetratandodascontrataÇôesfeitaspeloEnte
Público,deve*seobservarâlmpaesoalídade,aeficiência,a
publicidade,aaroralídade''ealagatídade'deformaasa

iâ da gê desPende t i;
real-lzar gual-guex êÔntr'atfeâo .em t4aL-

e que melhor atenda a
erário público da forrra maic eftclente

interessepúh}ico,oqrrc§êconsu,hstancj"anoalcanceda
proposta mais vantaJosa '

\./

\-r'

9, §m

inçiso
rÇÇrfr r

NKT r

Ç

qu*

Constituàçâó federal deterrni*ou no art ' 3"1 '

âs àbras, ger?iÇo*, compra§ ê allanaÇôes cia

*fimfl}

0r#
Administração Prlbliea: devg,n tser pre'cedidos p§r ticitaÇâo'

§êpodeextrair$atranB'eriçãodaradaçãorlodispositivo
citado I

XXI. raüâalvadot o§ ÇasCI§ esBeclficados nâ

legíslaçtoo ' â§ ob'ragr s§rviÇo§' compra§ e

ali*raçô*a sorão çontratados mediante proce$$o

de IicitaÇão púbtica que es§eçure igualdade Üi''

c*nd[ções a tod,os e§ concÇrrentes r cori

clár.rsulas qfue estabeleçam çlbric,taçÕec cle

pagamêntoÍ rnantidas as condiçÕes efetÍvas da

propo§tâ, nos termos da lei' o qual somente

pe::mi.tirá as exigências de qualificaçâe:

téenica e econômica indispensáveis à garanti'a

do curnPrimento das obrigaçÕes '

Iü " Conturdr: t cÍe acordo Çom a T'ej- t1o ' t4 ' 1" 33/2021r poderá sât-

dispensada a licitaÇã$ Per& envçlv&Ín vaIore.s

Machadü, 170
-"cffi.p 4.4645-000

v

Fraça Joaquirn
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inferlores a RS 50. CI00, CIO (cinquenta mil real"s ) ' eonforme Ô

estipulado no8 termos do art.?5, inciso IIo da me§ma Lei de

Llcj-taÇÕen.

11. No prê§ente caÊo, a iustificativa apresentada parâ a

contrataÇâo direta foi a neeessidade da empre§â 'f§

glíPREEllDItfr!fllo EDIIeâcIotBI§ LrDl, contrataçâo de empf ê§â

especializadaparôprestaçãodeserviçosnosuportepârâ
operacionalízação do sistafte 'de ge§t§ü f'§D§/l4AC e supnrte

Geetâo educacionalr,, êm. coafor:mídade â solicitaçâo ce

secretaria Municipal' de Bducação, cttlturâ, Enporte e Lazer cJn

município de Capel"a do ÀIto,âI9p,rer§a'

12. Portanto, ôs' ' 'ãÍiüôrioB 'ê "fê{uisitos Legais a sêr*m

Êxsepciona I
Ieà I

B*#uánt,&s r

Àrts. 75. É dÍ.spensável a l"icitaçãor
(...)

Infe§*ers§!'',''r§': " '&S " ôS r&SOp 00 (cinquenta mti
-,t.

fêa$Êt r ÍIo c,âgo dE out:ros *ervLços e

Çffqpças; ConoÀderando, aínda, que o Decreto

l"l. . 8 7L/ ?3 atr.lalizou os valores estabelecidos

pela Lei no 1{.133/2l., modif icando o va}or:

previsto no Art. ?5, ínciso II para nS

59.906,A2 (cinguenta e novâ mil novecentos e

seis reais e dois centavos) "

13. .Ao verj-f i-Car 03 dados aci:na, tomando por base o 'râ I lr'

estimado pâra o certame, infere-se que o rsferl'do valor dâ n$

3S. SS0 r 00 {Ti.$tâ # sâà* ililí} rmnís} § ê enquadre IEgâ Iment,e na

frilmnhmdn, 'l ffi * Cfrftttrn * Fmne/fax: {**7S} 3S*S-2.22?*[22?1 * tHP
rJn Altn Alegre * Sahia * CNPJ 1 3 8S7 111/f)*nI*$4
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dispen§ âr

ryuant o

juntada

me srfl0s

ele "t. 
j"citação. l{ão havendo, port"anto' obi ees Jurídicns

I *§teÊ aspectos, gendo {[êr contudo' recomenda i]

da cotaçâ.o de prsço§ que comproirem o auferi':aento dc

\/\-/

\/

FreÇo eslimador oob pena de preJuclicar a contrataçâo'

ã3- In:s'rr1.]iRt:l.o o âILIdJ"'do praf,esflo fldã-fii"nistretivo consta

consignada a d'otaÇão orçâmâ$iária pafa a csntratação'

vez. nerlfica-se que o orÇamêÍltot oriundo de 3

)§ t flts08l&§retr EIREtiÍ' ofer*ceu proposta :lc

valor ,:{e nS 36 ' 6çe , 00 f rintô Ê elnco mi} reals i '

e§rrêsp(}ndente a Sireetação d* serrrlço, sen.'rio que TF}{ F3'$D{r[sRâ

DE EITENEo§ L,Í0â, ofere-Ç-eu proposta nç valor de n$ '3'1 '?CC'ir'

{trinta ê seto miX, é'"d6?êiitq§ iAAl§) 'e, por fi'm' â 6mprê§a #§

EIIPRBBIÍDIUE§I8O§ Ept glffiõ§ü§8 ü8D* consta o valeir de F'§

I si çãn dos
36.000r00 (Trinta e seàs !&if rea*e) para â ãqul

sêrviços'r' evidanciando*se, asBiü"' a ecouo:uicidade cÍâ

contratação. .t'

rt§rfecownAaquêaCcmlssãorleLicitar':âir
veii"figu* §e o§ *ervi,ryo* c(}nt&d(}o Í.Iâ,8 Propostas fornecldas sâr]

oE Itrêstrros, para a conrpociçâo d* valor ern iqualdacie condiÇÕes '

]"6.duntoâoorçameÍrt,o,t'amhéncon§t,acomprÇçaçâodaatividacle
nadescràçãorÍeobJêtÔêrnoquetange&regularidadefiscal"
na prova reEularid,ade Parâ coln a Fazenda E*t'adual, Municipal e

v

fr'ederaJ- * p- Lnç1fr" t Ç§rtfi tann Çert'idÕm'*

rÊgurar icace r#:-frtiva â Ínexistência de

pêrante&JustiÇadotrahalho.

ryJe Cemon $ t, r arn *

dáhi- tcl s inadinçI idr:'$

1?.opreÇoencontra-gejustíficadodiantedr:sdocument.;s
untacos üufr #üfitp r#vâI-Tl â ecünsmi"ci dacte da *ünflr fr t,nÇ {â0 * 7 il :: T

MachfrdQ, trff - *HP 44845-000
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outxo }ado, o setor de Contabilidade informa â existêncía r:ir,

reÇursos orçamentários para assegurar o paga&ent,o dos bens a

$êrem adguiridos.
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â êxigênçia d* dnturn(}nLÇs & se l:ern

rêâ1ÍzâÇâo ds cCIntrá*t.*Çses ciretd"sr

â,rt. 72 da Lei 11$ " 14 . t 33 / 202L ' As sin'
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, .. ...:'j],

Art. 12.,o,pr§c6*§o da contratação direta' que

cnmpreeade og cásoe de ínexl"qÍhilidade ê de

dtglÍ§n§a 'de lÍeitaç§o, deçará 3er instruicJrr:

com os seguiaLea docuinentos:

I * docr:msnto de formalização de demanda ef se

for o ca§Ô, ^êgtudo tácnico pteliminar' análj-se

''de rl.§coÊ, -'tclrtuo de referêncÍa' Projeto bási{:Ü

p roj mto elG"êtutàvm I(}tr

t* 4te

ÀÀ

#ffi Inu

s{*r
! ,4,

t- *,,

r:
t

desta teL;

IlI - pârecer Jurldlco e pêr&ceree t"êcnicç'r '

§e [Or o' st§ov 'gu€ der*ernstrem o atendimentt]

dos reguisitos exigidos;

rV dêmon§traçâo da compati"bl"lidade da

previsâo de recur§o§ orÇamentarios com o

coqpromisso a §êr aesumido;

V cornprovaçâo de qlre o coÍrtrât'âdo preenche

os requisitos de habj'IitaÇão e gualifícação

mínima necegsária;
VI raaâo da escolha do cont'rat'êdo;

vIII autorizaçâo da autoridade competente'

J*aq*trn l\âa*h*do, 1Ifi * frmnlro * Fftne,/fax: {n*?S} 1* ÇHp 44#4fi-00fi

ds Att* Âlmg,re * Bahia "- ÇNPJ xs.**7 111r0**1*íi-4Praça
*ap*lm

prffi f B H u r a S #üa P#t ft myâ h r**' trl trtr1



pffiffiffiffifiYffi ffi& ffiurülf,lPÂt ffiffi

ffi&ffiffih.& ffiffi EtTffi &lffiffiffiffi Ê ffiEM*E

L9"Vê-serassiÍnr!illeoMunicipíonáoreâliuoucotaçãode
preÇos, cies coils iderando o§ preÇos cons tantes de bancos de

dadog publicoe ê a§ quantldade§ a sarem contratadas' em

consonância com o Art,. 23 da Lei t10. 14'133/?'1 t () guc deve sÉi'

irnedlatarnente provS*deaciada a juntad'a'

20. Demonstrou. tarnhárn, {trê a emPre§a cÔntratadâ preenche o§

requisitos de habilit*Çâo-, rsÊtqÍ{a, t*d*vl*, I autorizaÇâo de

sutonid*de eorye&ntl, que deue ser jrtntado'

\/

\-/

21. Além disso, \rJ-slut§brâose do rê§tfint'B cj'a documentaÇâc'

colaclonâda, quê foram aPr6§§nÊâdos os dernais documentns

necessárioe , nespeitando*eer â.3si rn, () quê â lei estabelec*

pâra a legalidade dag êonÇrataçôes dl.râta§, rnqoDnndendo (}

;, d§ i'el#}b* áo eontrÊtrdo 3 dt

jusàificabirra d,o Proço* .. :

22, Foi devldamêüts Junta6o,.âecreto, municipaJ. nà 001 de 01 de

nêaçâo e atribrriçôes dajaneiro de 2024, que di*p'§e.sobre -â nol

comisgão e agente de cantrataçâo.'

e3"

a§

No q"*-ê tsançrÊ

irí$#s ÍÇ##s C*l

à lfrÍnutâ, dcl cont raio e sua frfrn *#rdân*ia f;oITr-

etrt. s3 da Lsà t4.J-33t2,*?,L, #hs*rvffi*s* n

Art. 92, §âo neÇç§sárias ern todo contrato

cláusulas que est,abeleçam:

I*oobJetoe§euge].ementosãírracterÍsticogl
II a vinculaçâo ao edltal de licitaçâo ê à

proposta do lieitante vencedor Çu aÔ ato güê

tÍver autorizado a contrataçâo direta e à

r#sp##t j-va PrOPo§tn;
17(l * *tr#kql * Fmnelfmx: ("*7S) pfififl""?"2?2t22*3 1 *Hp 44§í4fr-{}$fi

dm Altffi A,lffiür* * ,Sffihia * *NPJ 'l 3"ffifrf .111

obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Jnaeluirn !\*Ímçhmdo

,".

Prap
f;apelm

pr{âf#ltl,.tr*dt#m pmtaffiyffih*s'*ffir?I
lflJ$ü 1*fir4

I

I
I
rt
I
I

i
,Í
I



ffiffiffi ffi ffiflYffiffie ffi4ffi F*ttlpÂt ffi ffi

#&Pffiffi ffiffi &il"Yffi A1ffiffiffiffi ú ffi *4*#h

fÍtm.Sfrm,&ffi§.t 1ry,Ítr.,*T.'WÍi:iâ'ittP**s3*h.-"ÊâssÍr,ts!r!âffiãn#*iiü§!#*'*F,*4t'ffi'

v

v

Jonquim Mnchado,

rÍ1 à legislação a.ptiçável à execuçâe do

contrato, inclusive
guá,nto ao$ casos omlssos;

IV o regi.rne de execuqão $u r' f orma de

fornecÍmento;
V "- o preÇo ê as condiçÕes de pagament-or os

crit:êriosr, t data-
ba§E 

ie ê Feriodicldade do reajustânento **

preç§s e ,0ê crltárioa de atuaLizaçâo monetária

ent^ro a oàta do adtrnplernÊnto das obrrgaçÕen ç)

a da efattrro' Pêqâmefltoi

VÍ as srttérJ"os § & perioçlic i darJe rln

mediçâ*, quando for ç câsor â o pra ro pârit

liq1uidaçôo e Para PagâmeíltCI i

errocuçâôr " '§ôüclracãoi entÍâg*r ob'§ervaÇãÕ r\

''1,

reaebisrento de,finlt{,vor qnanrlct f*r o câso;

'VIII o crê<tito pelo quat cort*r* & despesâ'

com â ind"icaçâo da cleesif j-caçâo f uncÍonal

programáttea' E "da categoràe eeonôrnÍca;

IX j..,8 l$ât§àa"de- r*"ss$, quândo for o caso;

; # prâffi§ pârfr r*sp#stffi &ü pediclo d*

sesêctuâção d* p;raças, quanck: for o casoi

Xt o prazo pârâ rosp6sç6 âí') pedi clo dç

rê9t,abêlecl-mento do equilibrio econôm-icr:*

flnanceiro, guando for o ca§o;

XII aa garantiag oferecidas para ae§egurar

sua pl.ana execuçâo, guand* exigidasn inclusíve

as quÊ f orera oferecj-das pelo contratado no

ca,:ô <le antecipaçâ,o de valotes a titulo de

pagamento;

17* * t$ntr§ '-. Fone/fnx: (*n7§) 3SS0^2âA2lâ231 ,.*ffiF 44$4$-0CI0

do,&ltn Alsgrs * Hmhim * qNtr{ 13,&{à7.1

pr#f # if, il rild sfie p* luffi u f* q1$, # fl+ ÍY?

PraÇa
tmpelm 1 1/*üü',!-s4
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v

\/

XIII o prazo de garantiâ minima do objeta.

observados os prazôs minimos estaheleL:idos

nesta Lei e nas nolÍna§ têçnicas aplicáveis, e

as eondiçôe§ de manutenÇâo e asslstêncj a

têcnica, quando fôr o câsoi

XIV os direitoe e a§ responsâbilidadee da*

.penül idades tr{ehÍv*is â $§ vü.lelre,x

à suâs ha$ês de *á"[*u.l*;
pârLÊsr àts

da,* mult&,§

Machftdo, 17fi * têfitrô *
d,ç Alt* r\lmçre

XV às condtÇôes de importaEão e a data e à

ta*a d* câmblo pâra Çonversão, quanclo fnr r'

ca$o;

XtrT â obrigaç&o do contrâtado de manter,

durantê toda a execuçào do contrator sIIi

co§$atibilidade com &§ obrigaçôes por el c

assumidas, todas as condições exigidas para a

habititaçào nâ" licitaçâ.o, o11 para ê

{uetÍftcaçâo, na eontrntaçâo dirçta;
XVII a obÍigaçâo de o coatratado curnprir a§

exigências de reÊErva de Çârgo§ prevista em

lei1 bem eomo em outras norma§ especificas'
para" possoâ eo{ü defieiân*lar Fârâ reabÍl'Ífâlir:

da Previdência Socla1 e pâra aprendiz;

--

.v

XVI§I # Õ môdelç dm tl*$tât:

shsÊrvô.clq:s #Ê l:êqtlisitfi§

regulamento;

HIX É os *âso$ de âxtÍnÇân.

Faneffax: (**?S) 36ü*-2?'2?.ft22,a * 0ãp

do c$ntrâtm o

de f inidos #rn

24. Por fimn da anáIise da minuta do contrâto vinculado âÔ

inetrumento convocatório enlende-se que os requisitos minimos

do art. 92 da LeÍ licitaçÕes foram atendidos, ha.vendo ':l

atendj.raent(} âô§ preceitos legaLs, bern ÇomÇ a ohservància rjar

minúcias n*c#ssii.ries & aCeguâda prestâÇfi.Ç çtç: *ervàÇo, çonf orfiie

"* Bahia * frNPJ 'l - .**7 1ln
-t:oorl

""!lt

Praça Joaquim
Çapela

p re fffi iltu rad e'Ç§ P& tr affiYe hü * "
f*^tff.
§r*.lj+ Í à

/fffi#1-#4



ffiffiffi wffi*Y[J ffie ffiffi ffi l*ilfr&*- ffiffi
ffi,&Pffit& tp# tf# Atffiffimm - m&H*&

demanda da administraçâo pública, dentro das especificaÇões

contidas no edital,

25, §'eitas estas premlssas, Lnfere-se que o procedi-mento pâra

realizaçã* da licitação, até o presênte momento, enconfra-se

êm cOnf ormÍCiade COm og parâmetros legais. ttâo |14irEç,çr.'

obstácul,os jurídlcns à sqa .4bertu.Êâ,.

26, Desta fe i.tan çntendemos qpe o procedímento atendeu

pô-rci-almente âs §$Íç*nc Ías prsTrístâs rÂâ }*fff slaÇâo atinente . v

rlT* CSNÇLTT§âS

27 " ÀNTE CI EXP0§TO, oo:tclut-se, salvo melhor juizor pr€$êntes

os pxêssup*stos de regularid6de juridica doe aut,o§, ressalvado

o juizo de mér:lto da Àdminàgtração e os aspectos técnicos,

econômiços e fínanceirç'e, quÊ êscapâm à a:rálise dess,:

procuradoria üurldican dlante da doouraentaçâo acostacla aos

auLos. esLa Assessorj.a üuridica entÇnde pela possibilidade da

dispensa de J"icitaçâo s aprovação da minuta Co contrato, de.çclc'

guê atendidas as reeomendeÍÜ* r' peto .çre sc conclui c se opina

peta eprovaçâo ô f*grll[âsàffc dol p3laaatoo sdçtado até 0

presente oomnto.

2$. É o parêcer âo Proce§so â&ninistrativo no

quê sê suhmet,e à consideraçâo superior -

061/?,*?,4,

Cape I a C,": 2fr24 .

f*$[m RH*âH§0 *âffi*â]Sm mm ffiffi&xm

Fr*ç$râdllràn Mt*nàmi"Pmã
s*tslB*, Ho . 2$ " 2l 4

PIaÇa Joaqu;P il;{frchndo, 1Tü * f,#ntrm - Fonç/fmx: (*t?ã) 3'ffiS0 -222*,2221 * Cf;p 4484ffi0CI
Àftn Al*grm - f;i&hi# * $[UPJ t3"frBf 111í*{W1-$4

prmfeltu râd*fiep#trâmyfr h*s, Êfi m

4\ro
t \,Y

Alegrs r Ba\ia r 10 
4 {* j 

"Éhc dP
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DESPACHO

DISI'IiNSA DE LICTTAÇÃO N" 03912021

Destarte, pelas razôes euranadas da Plocuradoria Jurídica, as quais concluent pela plena

viabilidade da contratação clestacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, llos

ten.nos da legislação peftinente, qLral seja a lei n' 14.13312021J para deliberar acerca da

ratiÍicação cla Dispensa de L.icitação. autuada sob o no 03912024, objetivando a contratação da

empresa J S EMPITEENDTMBNTOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nu

09.293,95410001-04, para Contratação de empresa especializada para prestação de serviço

Iro suporte para operacionalização dos sistemas de gestão do FNDEiMEC e suporte de

Cestão Etlucacional, em conformidade a solicitação da Secretaria Municipal clc Bducaçãoo

Culturao Esporte e Lazer tlo Município de Capela do Alto Alegre-BA, ctrjo valor é de R$

36.000,00 (Trinta e seis ntil rtais).

Capela do Alto Alegre- BA, 05 cle Julhcl de2A24

ITEILA SO ALMEIDA
Agc'nte de

v
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PffiMFHITtJ. ffiÂ M[ UNIfrIP&L ffiE

ffiPHtA ffi# AtTÜ ALEGHH fl ffiAHI-&

'r'Etti\{o DE RATTFICAÇÃO
l)ispÇnsa de Licitação no A39 20'2-+

Oonl;iderando o Íear do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinararn pela contratação por dispensa de licitação da elnpresa J S

EMPRBENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

09.293.954t000 I -04.

L'onsideratrclo a estimativa cle despesa,cujo valor estimado da contratação e cornpatível

con'l os valores praticados no mercado, conforme dgcumentos apresentados, de rnodo que, em

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidamerrte observada a pontecial econorrria de escala e as

pecLrliaridacles do local de execução do objeto. Logo, a cornposição de custos r"rnitários, com os

parâmetros utilizaclos para obtcnção dos preços e para os respectivos cálculos, Íbi realizada

através clc pesquisa tlilcta conr lrrirrimcl (3) três fornececlores. mecliante solicitação formal de

cotação. sendcl apreseutada justiÍicatila da escollra desses fomecedores.

(.'onsideremdo a denronstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o comprornisso a ser assunrido;

Con,riderando a configuração de situação prevista no Art. 75. Inciso II, da Lei

l4.l $l2ü2l e a necessidacle da real izaçãa cla contratação em questão;

Con.siderurttlo que o valor da contratação é condizente com o preço praticado r-ro

nrercado, bern corno a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Administração;
Decido Rati/icar a presente l)ispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

cnrpresa J S EMPREENDIMBNTOS BDUCACIONAIS LTDA, através cle Dispensa de

l.icitação. auruada sob o n" 039120'24, para a Contratação de empresa esJrecializada para
prestação de serviço no suporte para operacionalização dos sistemas cle gestão do
FNDE/MEC c suportc do (iestão Etlucacional, em conformi«lacle a solicitação da
Secretaria Municipal de Bducação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Capela do

Âlto Alegre-BA

C'u nt pra-se

ladoA Alegre- BA, 05 cle Julho de 2024.

MARC|O WT]LT ON D() 1\ASCIMTINTO
Sec. Mun i de Eclucação
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
Dtst ENSA DE LICITAÇÃO N{o 03912024

O FUNDO MUNICIII'AL D[ EDI-ICAÇÃO CAPELA DO ALTO AI.,BGRE dO EStAdO dA

Bahia, no Lrso de suas atribLrições legais, de acordo com o disposto no Aft. 75 Irrciso II da Lei no

l1.l33l2o2l, ruÍificu o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação. embasado

no cliplorna tegal. cla empresa J S EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrito
rro CNPJ sob o nu 09.293.95410001-04, referente Contratação de empresa cspecializada para

l,r'estâção de serviço no suportc para operacionalização tlos sistemas de gestão do

IrNDE/MBC e suporte cle Gestão Educacional, em conformidadc a solicitação da

Secretaria Municipal «Ie Eclucação, Cultura, Esporte e Lazer do MunicÍpio de Capela do

Alto Alegre-BA. no valor global cle R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), Curnprindo assim

oom as clisposições ernendas pela legislação aplicável à espécie e pelo figrégio Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

a do Alto Alegre- BA, 05 de .lulho de 2024

MAITCIO
ec. Mu

OLIVEIRA DO NASCIMENT0
nicipal de EducaÇão

CTRTIDÃO

Certifico para os clev'idtls fins que a

Dispensa de Licitação nu A3912024. Foi

publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, ltesta data.

Capela clo Alto Alegre - BA, 05107 12024.

ofr
Melka MeilieÀ Dos Santos Bastos

Sec. de Gabillc'te
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PRHFEIT[JRA MUNIÇIPAL PE ÜAPf;LA NÜ ALl"CI ALEGRH-BA,

2

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO h[o 03 9t2024

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA Do ALTO ALEGRE do Esrado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, ratiJícu o procedimento de
contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, da empresa J S EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 09.293.95410001-04, referente Contratação de empresa
especiatizada para prestação de serviço no suporte para operacionalização dos sistemas de gestão do FNDE/MEC
e suporte de Gestão Educacional, em conformidade a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer do Município de Capela do Alto AIegre-BA, no valor global de RS 36.000,00 (Trinta e seis mil
reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de
fontas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 05 de Julho de 2024.

v

v

MARCIO WETITON OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

Praça Joaquim Machado, Nc 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)369Q,r2222, E"mail:prefeituradecapeta@yahoe.com
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